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INDICAÇÃO Nº 151/2021

Maringá, 29 de janeiro de 2021.
 
Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o deferimento

pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, que estude a
possibilidade de implementar as seguintes ações no campo da segurança pública do Município:

1 - aplicar o efetivo da Guarda Municipal de forma continuada nos parques, praças, Vila
Olímpica e centros esportivos, como forma de preservar os espaços municipais e prevenir a ação de
usuários de drogas, traficantes e conspurcadores do patrimônio público;

2 - instalar uma base fixa da Guarda Municipal na Vila Olímpica de Maringá, local que
sofre constantemente com o vandalismo e a ação de traficantes e usuários de drogas;

3 - designar efetivo permanente da Guarda Municipal para o Distrito de Iguatemi, com
vistas a inibir a prática de ações criminosas desenvolvidas nos patrimônio municipal, a exemplo das
diversas reclamações que o signatário tem recebido a respeito da distribuição e consumo de drogas no
centro esportivo local;

4 - operacionalizar uma patrulha rural e ambiental na estrutura da Guarda Municipal,
com vista ao patrulhamento da área rural do Município e preservação do meio ambiente, bem de uso
comum do povo.

A implementação das medidas sugeridas certamente impactarão positivamente na vida
de toda população maringaense, trazendo mais segurança aos munícipes, inibindo a prática de atos ilícitos
e o uso de drogas, garantindo maior tranquilidade aos moradores, além de preservar o patrimônio público.

Atenciosamente, Vereador Delegado Luiz Alves.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Claudio da Silva Alves, Vereador, em 29/01/2021, às
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